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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM - Tubarão 
 

 

BOLETIM INTERNO nº. 012/2011 
 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 

 

 Conforme escalas de serviço arquivado no B-1 do 8º BBM. 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

TREINAMENTO DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR: 

Realizaram o Treinamento de Atendimento Pré-hospitalar na sede do 8º BBM (Tubarão – 

SC), no período de 14/12/2011 a 16/12/2011, os seguintes alunos: 
 

Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM – Município 

1º Sgt BM 918138-5 Silvio da Silva Júnior 2º/2ª/8º BBM – Laguna 

Cb BM 916982-2 João Batista Correa 1º/1ª/8º BBM – Tubarão 

Sd BM 920524-1 Auri Geovane Nascimento 1º/1ª/8º BBM – Tubarão 

Cb BM 917699-3 Édson José da Silva 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de Baixo 

Sd BM 922804-7 Nilton de Souza 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de Baixo 

Sd BM 929279-9 Anderson Gonçalves Mateus 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de Baixo 

Sd BM 922849-7 Carlos Lacerda Neto 3º/2ª/8º BBM – Garopaba 

Sd BM 924022-5 Marcelo Manoel Domingos 3º/2ª/8º BBM – Garopaba 

Sd BM 929257-8 Anderson Pedroso Silva 3º/2ª/8º BBM – Garopaba 

Sd BM 379029-0 Fernando Teixeira Tártari 1º/2ª/8º BBM – Imbituba 

Sd BM 927130-9 João Marcelo Simião 1º/2ª/8º BBM – Imbituba 

Sd BM 920387-7 Antônio Jesus da Silveira 1º/2ª/8º BBM – Imbituba 

 

 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 

 
I – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS: 

 

LICENÇA ESPECIAL: 

Do 3º Sgt BM Mat 913337-2 Manoel Tadeu de Souza do 2º/2ª/8º BBM - Laguna, 01 

(um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 3º mês do 4º quinquênio do período 

aquisitivo de 29/01/1999 à 28/01/2004, a contar de 15/12/2011. 

 
CONCESSÃO DE MEDALHA: 
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MEDALHA DE MÉRITO POR TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO 20 ANOS - PRATA: 
A 09/12/2011, em solenidade no 2º/2ª/8º BBM – Laguna, conforme Portaria nº 

159/2006/CBMSC e 070/2009/CBMSC, ao BM: 
 

PST/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

1º Sgt BM 918226-8 ROGÉRIO DA SILVA 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

2º Sgt BM 908334-0 OSVALDO DA SILVA FILHO 2º/1º/1ª/8º BBM Jaguaruna 

 

MEDALHA DE MÉRITO BOMBEIRO MILITAR CATEGORIA PRATA: 
A 09/12/2011, em solenidade no 2º/2ª/8º BBM – Laguna, conforme Portaria nº 

121/2011/CBMSC, de 29/04/2011 ao BM: 
 

PST/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

1º Sgt BM 918226-8 ROGÉRIO DA SILVA 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

 

MEDALHA DE MÉRITO BOMBEIRO MILITAR CATEGORIA OURO: 
A 09/12/2011, em solenidade no 2º/2ª/8º BBM – Laguna, conforme Portaria nº 

120/2011/CBMSC, de 29/04/2011 ao BM: 
 

PST/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

SubTen BM 912608-2 VÂNIO MARGOTTI DE MEDEIROS 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

 
TRANSFERÊNCIA: 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Com Ônus para o Estado, o 

Bombeiro Militar abaixo relacionado: 

SubTen BM Mat 913603-7 Nilson Ancelmo de Souza da Diretoria de Logística e 

Finanças (2°PCS/CCS/QCGCBMSC) - Florianópolis para o 2°/2ª/8° BBM – Laguna, por 

necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM destino. Concedo 4 (quatro) dias de 

trânsito, sendo a contar de 19 de Dezembro de 2011, devendo apresentar-se no destino no dia 

23/12/2011, munido de suas alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 2075/2011/DP/CBMSC - Movimentação com ônus de 02/12/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 

 
II – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS: 

 
CONCESSÃO DE MEDALHA: 
 

MEDALHA DE MÉRITO POR TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO 10 ANOS - BRONZE: 
A 09/12/2011, em solenidade no 2º/2ª/8º BBM – Laguna, conforme Portaria nº 

122/2011/CBMSC, de 29/04/2011 ao BM: 
 

PST/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

Sd BM 920398-2 JAIR SENI RABELO 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

 
MEDALHA DE MÉRITO BOMBEIRO MILITAR CATEGORIA BRONZE: 

A 09/12/2011, em solenidade no 2º/2ª/8º BBM – Laguna, conforme Portaria nº 

124/2011/CBMSC, de 29/04/2011, ao BM: 
 

PST/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

Sd BM 9193006 MARCIONEI JOSÉ SILVEIRA 1º/1º/1ª/8º BBM Capivari de Baixo 
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MEDALHA DE MÉRITO BOMBEIRO MILITAR CATEGORIA PRATA: 
A 09/12/2011, em solenidade no 2º/2ª/8º BBM – Laguna, conforme Portaria nº 

121/2011/CBMSC, de 29/04/2011 ao BM: 
 

PST/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

Sd BM 918630-1-02 MOACIR FRANCO 2º/3ª/8º BBM Braço do Norte 

 

LICENÇA ESPECIAL: 

Do Sd BM Mat 927149-0 Diego da Rosa Silva do 2º/3ª/8º BBM - Braço do Norte, 01 

(um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 1º quinquênio do período 

aquisitivo de 22/04/2004 à 21/04/2009, a contar de 15/12/2011. 

 

LICENÇA PATERNIDADE: 

Do Sd BM Mat 927150-3 Jakson Ramos Rosa do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 15 (quinze) 

dias a contar de 01/12/2011, conforme Certidão de Nascimento matrícula nº. 107748 01 55 2011 

1 00090 107 0024336 64, do Registro de Nascimento do Cartório de Registro Civil Reginaldo de 

Medeiros Demétrio – Laguna - SC. Assento de Gabriel Rosa. 

 

VISITA MÉDICA: 

 Do Sd BM Mat 929100-8 Luan Magagnin de Pieri do 1º/1ª/8º BBM – Tubarão, 

compareceu a visita médica obtendo o seguinte parecer: Apto para o serviço BM com restrição 

temporária (esforço físico, longas caminhadas, longa permanência em pé, atividade operacional 

externa) por 90 (noventa) dias a contar de 15/12/2011, conforme parecer do Cap Médico PM 

Mat 919616-1 Fábio Firmino Lopes, CRM 4933 - Secretário da JMC/HPM. 

Do Sd BM Mat 920789-9 Francisco de Souza Agostinho da 3ª/8º BBM – Braço do 

Norte, compareceu a visita médica obtendo o seguinte parecer: “Apto para o serviço BM com 

restrição temporário por 60 dias á seguinte atividade, serviço externo a contar do dia 24/12/2011, 

conforme parecer do Cap. Médico PM Mat 919616-1 Fábio Firmino Lopes, CRM 4933 

Secretário da JMC/HPM. 
(Transcrito do BI 012/3ª/8º BBM de 30/12/2011 – Cap BM Cmt da 3ª/8º BBM – Braço do Norte). 

Do Sd BM Mat 927150-3 Jakson Ramos Rosa do 3º/2ª/8º BBM – Garopaba, compareceu 

a visita médica obtendo 03 (três) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 27 de 

dezembro de 2011, conforme parecer da Dr. Luiz Alberto Silveira CRM/SC 1369. 
(Transcrito do BI 012/2ª/8º BBM de 30/12/2011 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

Do Sd BM Mat 927753-6 Greisson Rocha Bittencourt do 3º/2ª/8º BBM – Garopaba, 

compareceu a visita médica obtendo 03 (três) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a 

contar de 27 de dezembro de 2011, conforme parecer da Dr. Tobias Freta Zappelin CRM 15632 

(CID 509-9). 
(Transcrito do BI 012/2ª/8º BBM de 30/12/2011 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 

Do Sd BM Mat 927753-6 Greisson Rocha Bittencourt do 3º/2ª/8º BBM – Garopaba, 

compareceu a visita médica obtendo 05 (cinco) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a 

contar de 29 de dezembro de 2011, conforme parecer da Dr. Ricardo B. Kuhnen CRM /SC 

14854 (CID 509-9). 
(Transcrito do BI 012/2ª/8º BBM de 30/12/2011 – Cap BM Cmt da 2ª/8º BBM – Imbituba). 

 
TRANSFERÊNCIA: 
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Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Sem Ônus para o Estado, o 

Bombeiro Militar abaixo relacionado: 

Sd BM Mat 925945-7 Marcos Goulart Camilo do  1°/1ª/8°BBM - Tubarão para 

o  2°/2ª/8° BBM – Laguna, por necessidade do serviço e emprego na Operação Veraneio 

2011/2012. Sem trânsito, sendo a contar de 14 de dezembro de 2011,  devendo apresentar-se no 

destino munido de suas alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 2022/2011/DP/CBMSC - Movimentação sem ônus de 02/12/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Com Ônus para o Estado, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Sd BM Mat 927150-3 Jakson Ramos Rosa do 1°/1ª/8°BBM - Tubarão para o  3°/2ª/8° 

BBM – Garopaba, por necessidade do serviço e emprego na Operação Veraneio 2011/2012. Sem 

trânsito, sendo a contar de 14 de dezembro de 2011,  devendo apresentar-se no destino munido 

de suas alterações. 

Sd BM Mat 927753-6 Greison Rocha Bittencourt do 1°/1ª/8°BBM - Tubarão para 

o  3°/2ª/8° BBM – Garopaba, por necessidade do serviço e emprego na Operação Veraneio 

2011/2012. Sem trânsito, sendo a contar de 14 de dezembro de 2011,  devendo apresentar-se no 

destino munido de suas alterações. 

Sd BM Mat 927712-9 Tiago de Oliveira Florisbal do 1°/1ª/8°BBM - Tubarão para 

o  3°/2ª/8° BBM – Garopaba, por necessidade do serviço e emprego na Operação Veraneio 

2011/2012. Sem trânsito, sendo a contar de 14 de dezembro de 2011,  devendo apresentar-se no 

destino munido de suas alterações. 

Sd BM Mat 927115-5 Leandro Sanceverino Mattos do 2°/3ª/8°BBM - Braço do Norte 

para o  1°/2ª/8° BBM – Imbituba, por necessidade do serviço e emprego na Operação Veraneio 

2011/2012. Sem trânsito, sendo a contar de 14 de dezembro de 2011,  devendo apresentar-se no 

destino munido de suas alterações. 

Sd BM Mat 929224-1 Marlon da Fonseca Hilário do 2°/3ª/8°BBM - Braço do Norte para 

o  2°/2ª/8° BBM – Laguna, por necessidade do serviço e emprego na Operação Veraneio 

2011/2012. Sem trânsito, sendo a contar de 14 de dezembro de 2011,  devendo apresentar-se no 

destino munido de suas alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 2021/2011/DP/CBMSC - Movimentação com ônus de 02/12/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Sem Ônus para o Estado, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Sd BM Mat 929609-3 Richard Locks Stupp da 1ª/6° BBM - Chapecó para o 1°/1ª/8° 

BBM – Tubarão, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6° BBM. Sem trânsito, 

sendo a contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mat 929619-0 Vinícius Dal Bó Carvalho da 3ª/6° BBM - Xanxerê para o 3°/2ª/8° 

BBM – Garopaba, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6° BBM. Sem trânsito, 

sendo a contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mat 929622-0 Gustavo Patrício Zeferino da 3ª/6° BBM - Xanxerê para o 2°/3ª/8° 

BBM – Braço do Norte, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 6° BBM. Sem 

trânsito, sendo a contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no destino munido de suas 

alterações. 
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Sd BM Mat 929642-5 Rafael Medeiros Martins do 1°/1ª/12° BBM - São Miguel do 

Oeste para o 2°/3ª/8° BBM – Braço do Norte, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 

12° BBM. Sem trânsito, sendo a contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no destino munido 

de suas alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 2111/2011/DP/CBMSC - Movimentação sem ônus de 21/12/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Sem Ônus para o Estado, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Cabo BM Mat 915102-8 Luiz Josino Cardoso do 1°/3ª/2° BBM - Videira para o 1°/1ª/8º 

BBM - Tubarão, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 2° BBM. Sem trânsito, 

sendo a contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Soldado BM Mat 368599-3 Douglas de Souza Machado do 1°/3°/1ª/2° BBM - Monte 

Carlo para o 1°/1°/1ª/8º BBM - Capivari de Baixo, por interesse próprio, conforme Parte 

arquivada no 2° BBM. Sem trânsito, sendo a contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no 

destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mat 929616-6 Fernando Ianni do 1°/3ª/2° BBM - Videira para o 1°/3°/3ª/8º BBM 

- Armazém, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 2° BBM. Sem trânsito, sendo a 

contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mat 929617-4 Willian Becker Donadel do 1°/3ª/2° BBM - Videira para o 

1°/2°/2ª/8º BBM - Laguna, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 2° BBM. Sem 

trânsito, sendo a contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no destino munido de suas 

alterações. 

 

Soldado BM Mat 929649-2 Juliano da Silva Ferreira do 2°/3ª/2° BBM - Fraiburgo para o 

3°/2ª/8º BBM - Garopaba, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 2° BBM. Sem 

trânsito, sendo a contar de 27/12/2011, devendo apresentar-se no destino munido de suas 

alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 2112/2011/DP/CBMSC - Movimentação sem ônus de 21/12/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Com Ônus para o Estado, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Sd BM Mat 930111-9 Bruno Piemontez do CEBM - Florianópolis para o 1°/2ª/8° BBM - 

Imbituba, por necessidade do serviço tendo em vista o término do Curso de Formação de 

Soldados e a fim de reforçar o efetivo para Operação Veraneio, no local de destino.  Concedo 4 

(seis) dias de trânsito, sendo a contar de 23/12/2011, devendo apresentar-se no destino no dia 

27/12/2011, munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mat 930133-0 Alexsander Davi Carnet Polippo do CEBM - Florianópolis para o 

2°/2ª/8° BBM - Laguna, por necessidade do serviço tendo em vista o término do Curso de 

Formação de Soldados e a fim de reforçar o efetivo para Operação Veraneio, no local de destino.  

Concedo 4 (seis) dias de trânsito, sendo a contar de 23/12/2011, devendo apresentar-se no 

destino no dia 27/12/2011, munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mat 930145-3 Danilo Rebelo Laurindo do CEBM - Florianópolis para o 3°/2ª/8° 

BBM - Garopaba, por necessidade do serviço tendo em vista o término do Curso de Formação de 
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Soldados e a fim de reforçar o efetivo para Operação Veraneio, no local de destino.  Concedo 4 

(seis) dias de trânsito, sendo a contar de 23/12/2011, devendo apresentar-se no destino no dia 

27/12/2011, munido de suas alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 2121/2011/DP/CBMSC - Movimentação com ônus de 22/12/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 

Por ordem do Sr Cel Cmt Geral do CBMSC, transfiro Sem Ônus para o Estado, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

 Sd BM Mat 923714-3 Eron Flores do Centro de Ensino Bombeiro Militar - Florianópolis 

para o 3°/1°/3ª/8° BBM – Armazém, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da 

OBM destino. Sem trânsito, sendo a contar de 02/01/2011, devendo apresentar-se no destino 

munido de suas alterações. 

  (Transcrito da Nota nº. 2075/2011/DP/CBMSC - Movimentação sem ônus de 15/12/2011). 

 Cel BM Diretor da DP/CBMSC 

 

 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – ELOGIO: 
 

O Sd BM Mat 926282-2 Israel da Silva Francisco do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, pelo 

profissionalismo e comprometimento institucional dedicado à Formação dos Bombeiros Mirins 

do Município de Tubarão, no período entre 09 de março e 07 de dezembro de 2011. Dedicação 

esta na qualidade de instrutor, que oportunizou a formação de 17 alunos da Escola de Ensino 

Fundamental Martinho Guizzo e 22 alunos da Comissão Municipal do bem-estar do Menor de 

Tubarão – COMBEMTU, os quais receberam noções de cidadania, disciplina, primeiros 

socorros, combate a incêndio e preservação do meio ambiente. A atuação do Bombeiro Militar 

referenciado foi imprescindível e exemplar, portanto, merecedora de referência elogiosa.   

Individual, averbe-se. 

 

O Sd BM Mat 925945-7 Marcos Goulart Camilo - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, pelo 

profissionalismo e comprometimento institucional dedicado no auxílio à instrução dos 

Bombeiros Mirins do Município de Tubarão, alunos da Escola de Ensino Fundamental Martinho 

Guizzo e Comissão Municipal do bem-estar do Menor de Tubarão – COMBEMTU no ano de 

2011. A atuação do Bombeiro Militar referenciado foi imprescindível e exemplar, portanto, 

merecedora de referência elogiosa. 

Individual, averbe-se. 

 

O Sd BM Mat 927700-5 Eduardo de Pieri Floriano - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, pelo 

profissionalismo e comprometimento institucional dedicado no auxílio à instrução dos 

Bombeiros Mirins do Município de Tubarão, alunos da Escola de Ensino Fundamental Martinho 

Guizzo e Comissão Municipal do bem-estar do Menor de Tubarão – COMBEMTU no ano de 

2011. A atuação do Bombeiro Militar referenciado foi imprescindível e exemplar, portanto, 

merecedora de referência elogiosa.   

Individual, averbe-se. 

 

 

I – INQUÉRITO POLICIAL MILITAR: 
 
INSTAURAÇÃO: 
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Do Cap BM Mat 920824-0 Marcos Aurélio Barcelos do 2º/3ª/8º BBM - Braço do Norte, 

para proceder no prazo de 30 (trinta) dias a contar de 21/11/2011, o IPM de nº 

017/2011/CBMSC, a Fim de averiguar os indícios de crime militar envolvendo o 1º Sgt BM Mat 

920389-3 Marcelo dos Santos Correa do 2º/2ª/8º BBM - Laguna, devido o mesmo ter inserido 

no ERH 12 horas de serviço no dia 15/06/2011, sem a autorização e conhecimento do 

Comandante imediato, conforme apurado em Sindicância nº 001/2011/2ª/8º BBM de 15/09/2011. 

 
DESIGNAÇÃO: 

Do 1º Sgt BM Mat 922074-7 Oscar Pedro Neves Júnior do 1º/1º/1ª/8º BBM - Capivari 

de Baixo, para servir de Escrivão no IPM nº 017/2011/CBMSC, tendo como Encarregado o Cap 

BM Mat 920824-0 Marcos Aurélio Barcelos do 2º/3ª/8º BBM - Braço do Norte. 

 

SOLUÇÃO: 

Pelas conclusões que chegou o Cap BM Mat 920824-0 Marcos Aurélio Barcelos da 3ª/8º 

BBM – Braço do Norte, Encarregado do Inquérito Policial Militar nº. 017/2011/8º BBM, 

procedido através da Portaria nº 009/2011/8º BBM, datada de 21/11/2011, após analisar o 

constante dos autos, concluo que, em tese, houve indícios de crime militar, bem como de 

transgressão disciplinar cometidos pelo 1º Sgt BM Mat 920389-3 Marcelo dos Santos Correa - 

2º/2ª/8º BBM - Laguna, resolvo: 

1. Homologar as conclusões do Encarregado do IPM. 

 2. Determinar ao B-1 do 8º BBM que remeta os presentes autos à Auditoria da Justiça 

Militar para providências de estilo; 

 3. Remeter fotocópia do relatório e da Solução do Presente IPM ao Comando do 2º/2ª8º 

BBM – Laguna para a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 

indiciado, por ter sido constatado indícios de transgressão disciplinar por parte do mesmo, e 

ainda, a Correg-G; 

 4. Publicar esta solução em Boletim Interno; 

 5. Arquivar cópia dos presentes autos na Corregedoria do 8º BBM. 

 

 

 

 

Quartel em Tubarão – SC, em 30 de dezembro de 2011. 

 

 

 

 

 Assina: Carlos Moisés da Silva 

 Maj BM Cmt Intrn do 8º BBM 

 

 

 

 

Confere: Rafael Fortunato Camilo 

 2º Ten BM Cmt da 1ª/8º BBM 

 


